INDICAÇÃO Nº 
1086
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) objetivando a execução de reformas no prédio em que está instalado o 7º Grupamento de Bombeiros da cidade de Valinhos.

JUSTIFICATIVA

Situada a 90 Km da capital paulista, Valinhos, a cidade conhecida como a Capital do Figo Roxo, possui uma população de 82.973 habitantes e índices de qualidade de vida de primeiro mundo. Integrando o Circuito das Frutas, criado pelo governo paulista para desenvolver o agroturismo na região, o município supracitado integra a RMC – Região Metropolitana de Campinas. 

Além da produção do campo, a beleza natural do município justifica o potencial turístico, incrementado com maior vigor nos últimos anos. Desse modo, Valinhos tem atraído cada vez mais novos residentes e visitantes. A topografia acidentada local, unida à paisagem de condomínios residenciais dão à cidade um aspecto diferenciado e bastante peculiar.

É imprescindível que num local cujas características culturais, territoriais e econômicas são bastante evidentes, haja zelo e interesse por parte das autoridades, visto que o bem-estar da população e dos visitantes seja uma constante prioridade. Em decorrência do exposto e do vultuoso acréscimo do índice de pessoas circulantes e domiciliadas, é primordial que a região tenha possibilidade de prestar, com celeridade, atendimentos em circunstâncias emergenciais, por intermédio de melhoramentos de infra-estrutura.

A presente solicitação visa, urgentemente, realizar reformas no prédio em que se localizam as instalações do 7º Grupamento de Bombeiros do Posto de Valinhos, e que tem encontrado sérios problemas decorrentes das péssimas condições locais. Considero de extrema pertinência que a população seja contemplada com a efetivação da medida em questão para que o sentimento dos cidadãos não seja o de abandono por parte de seus governantes, todavia, de gratidão por obterem prontamente supridas suas mais urgentes necessidades.
Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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